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O Vereador Eduardo de Arâo, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no ârt.132 do Regimento lnterno da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

enviar projeto de Lei ao Legislativo criando um auxilio financeiro aos estudantes de

nivel superior de baixa renda (naturais de Pereiro/CE) e que, em razáo da faculdade,

moram em outras cidades.

Sabemos da dificuldade Íinanccira que alguns estudantes pereirenses

enfrentam ao terem que se deslocar para morar em outro Município ou Estado da

Federaçâo e que, em razâo de seus familiares serem de baixa renda, a dificuldade

paÍa manutenÉo das despesas básicas (aluguel, água, energia, livros, deslocamento

etc) é enorme, de modo que a criação de um auxílio financeiro aos estudantes de nível

superior, de baixa renda e que residam em outros Municípios seria de grande incentivo

e certamente o retomo a longo pÍazo para o Município será enorme.

Pede deÍerimento.

PereiroíCE, 04 de outubro de 2Q21.
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